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Relatório dos Auditores Independentes: Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demons-
trações contábeis da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina (Centro Especializado 
da Assistência Farmaceutica - CEAF Campinas) que compreendem o balanço patrimonial, em 31/12/2021, e as 

políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, 

adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a 
seguir, intitulada �Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis�. Somos independen-

demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
Outros assuntos: Demonstração do valor adicionado:

informação suplementar pelas IFRS que não requerem a apresentação da DVA. Essa demonstração foi submetida aos 
mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, está adequadamente apresenta-
da, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações contábeis, tomadas em conjunto. Respon-
sabilidades da administração pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contá-
beis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em con-

junto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que
a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventu-
ais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas re-

-
sões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria 

-
ção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e exe-
cutamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 

maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, fal-
Obtemos entendimento dos controles internos relevan-

Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração. Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade ope-
racional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos

Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 

divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em 
continuidade operacional. Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contá-
beis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações

durante nossos trabalhos. São Paulo - SP, 01/04/2022. Audisa Auditores Associados - 
Ivan Roberto dos Santos Pinto Júnior - Contador CRC/RS 058.252/O-1 - CVM 7.710/04 - CNAI-RS-718.

preventivas etc. 3.11 - Salários a Pagar: De acordo com o Art. 76 da CLT 
- Salário é a contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo em-
pregador a todo trabalhador, inclusive ao trabalhador rural, sem distinção de 
sexo, por dia normal de serviço. A instituição efetua o pagamento mensal 
das remunerações no quinto dia útil subsequente ao mês de competência.
3.12 - Contribuições a Recolher: Representam os valores devidos sobre a 
folha de pagamento e relativos ao cumprimento de recolhimentos de INSS e 
FGTS, sendo reconhecidos obedecendo ao princípio da competência. Eles 
são recolhidos mensalmente em suas respectivas datas de vencimento, ou 
seja, INSS até o dia 20 e FGTS até o dia 07 do mês subsequente, conforme 
legislação vigente, caso tais datas não sejam dias uteis, os pagamentos são 
antecipados para o dia útil anterior à data limite. 3.13 - Provisões de Férias 
e Encargos: Referem-se às Provisões de Férias e encargos, dos quais es-
tes foram provisionados, com base nos direitos adquiridos pelos emprega-
dos até a data do balanço, determinados com base na remuneração mensal 
dos colaboradores e no número de dias de férias a que já tenha direito bem 
como os encargos sociais incidentes sobre os valores que foram objetos da 
provisão na data da elaboração das Demonstrações Financeiras, respeitado 
o Princípio da Competência e conforme informações fornecidas pelo setor 
responsável pelas mesmas. 3.14 - Impostos a Recolher: Representam os 
valores devidos sobre a Folha de Pagamento e relativos ao cumprimento 
de recolhimentos de IRRF CLT e ISS, os mesmos são recolhidos mensal-
mente nas respectivas datas de vencimentos, conforme legislação vigente 
IRRF até o dia 20 e ISS até o dia 10 do mês subsequente (Município de 
Campinas), conforme legislação vigente, caso tais datas não sejam dias 
uteis, os pagamentos são antecipados para o dia útil anterior à data limite.
3.15- Obrigações Tributárias: A obrigação tributária de acordo com o §1º 
do art. 113 do CTN, é aquela que surge com a ocorrência do fato gerador, 
tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-
-se juntamente com o crédito dela decorrente. Constituem as obrigações de 
IRPJ, INSS, ISS, PIS/COFINS/CSLL e Outras Taxas Municipais, relativos 
aos valores relacionados aos prestadores de serviços de terceiros contra-
tados pela unidade gerenciada, o saldo contabilizado em 2021 totalizou R$ 
16.552,44. 3.16 - Empréstimos Funcionários: Conforme Lei 10.820 de 
17/12/2003 são empréstimos consignados realizados por Instituições Finan-
ceiras a funcionários mediante anuência da Entidade, com pagamentos indi-
retos cujas parcelas são deduzidas diretamente da folha de pagamento. Em 
atendimento a legislação vigente a unidade gerenciada oferece a seus fun-
cionários créditos consignados junto ao Banco Bradesco S.A. O saldo con-
tabilizado em 31.12.2021 foi de R$ 5.134,27. 3.17 - Outras contas a pagar: 
Os valores evidenciados em outras contas a pagar referem-se a outras obri-
gações que em um primeiro instante não se encaixam nas demais nomencla-
turas do plano de contas da Instituição, ou ainda, aqueles valores não usuais 
a atividade principal da instituição. 3.18- Convênios /Contratos públicos a 
realizar (Circulante e não Circulante): De acordo com a NBC TG 07 (R2) 
- Subvenção e Assistência Governamentais, Item 15A e ITG 2002- R1- Enti-
dades sem Finalidades de Lucros Item 11 e 12, a SPDM passou a adotar a 
sistemática de contabilização dos valores mantidos em Convênios com o po-
der público, de forma a evidenciar os valores previstos a serem realizados, 
durante a execução do Convênio, na execução da atividade operacional.
O saldo a realizar em curto prazo em 31.12.2021 representa R$ 4.848.812,26.
3.19 - Contingências Passivas: No exercício de suas atividades de presta-
dora de serviços, em 2021, a unidade gerenciada acumulou passivos resul-
tantes de reclamações trabalhistas. Para ações em que a possibilidade de 
perda era tida como �possível�, o valor apurado foi de R$ 470.628,00. Na es-
fera cível e tributária no exercício de 2021 não houve contingências passivas.
3.20 -Outros Ativos e Passivos: Correspondem a valores a receber e/ou a 
pagar, registrados pelo valor da realização e/ou exigibilidade na data do ba-
lanço, sendo que, na sua grande maioria, estes valores encontram-se acres-
cidos de encargos contratuais e juros. Os valores referentes a passivos com 
fornecedores encontram-se com valor histórico, com exceção feita a aqueles 
que resultam de demandas judiciais cujo valor encontra-se conforme deci-
são judicial. 4-Origem e Aplicação dos Recursos: As receitas, inclusive as 
doações, subvenções, contribuições, bem como as despesas, são registra-
das pelo regime de competência. As receitas da Entidade são apuradas atra-
vés dos comprovantes, contratos, avisos bancários, recibos e outros, como 
também suas despesas são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos, 

4.1- Receitas Operacio-
nais: Os recursos públicos obtidos através Convênios são de uso restrito
para custeio e/ou investimento das atividades operacionais. As receitas ope-
racionais da instituição são aplicadas na atividade operacional e são reco-
nhecidas pelo regime de competência, de acordo com a NBC TG 07 (R2) 
- Subvenção e Assistência Governamentais Item 12, onde a subvenção go-
vernamental deve ser reconhecida como receita ao longo do período e con-
frontada com as despesas que pretende compensar, sempre levando em 
consideração a Prevalência da Essência sobre a Forma, no reconhecimento 
dos Convênios. 4.1.1 Rendimentos sobre Aplicação Financeira - Recei-
tas Financeiras com Restrição: Os recursos provenientes de convênios e

-
nanceira, enquanto não utilizados para o custeio da unidade gerenciada.

-
ceitas Financeiras no Resultado da Entidade, e transferidos para a conta de 
Passivo denominada �Convênios/Contratos Públicos à Realizar�, em confor-
midade com o Item 29 da NBC TG 07 (R2) Subvenção e Assistência Gover-
namental. Em 2021 tais valores representam o montante de R$ 1.941,97.
4.1.2 Doações Recebidas em Bens e Mercadorias: No exercício de 2021 
a unidade gerenciada recebeu o valor de R$ 42.185,14 a título de doações 
em mercadorias, como máscaras descartáveis de proteção, álcool etílico, 
álcool em gel 70%INPM, Álcool 70% Antisséptico e kit teste Covid-19 - Basal 

e proteção dos seus colaboradores e pacientes no combate à pandemia do 
COVID- 19. 4.2- Custos e Despesas Operacionais: Os custos operacionais 
estão relacionados aos valores referentes aos setores produtivos da unida-

e parametrização do sistema da SPDM. As despesas operacionais por sua 
vez estão relacionadas aos valores referentes aos setores administrativos e 

-
ção do sistema da SPDM. 4.3- Auxílios, Subvenções e ou Convênios Pú-
blicos: 
órgãos governamentais, e que tem como objetivo principal operacionalizar 

projetos e atividades pré-determinadas. Periodicamente, conforme contrato, 

A unidade gerenciada realiza a contabilização de todos seus convênios 
atendendo à NBC TG 07(R2) - Subvenção e Assistência Governamentais e 
deve ser reconhecida como receita ao longo do período e confrontada com 
as despesas que pretende compensar, em base sistemática, desde que 
atendidas às condições da Norma. Nenhuma Assistência Governamental 
pode ser creditada diretamente no patrimônio líquido. Enquanto não aten-
didos os requisitos para reconhecimento da receita na demonstração do 
resultado, a contrapartida da Assistência Governamental registrada no ativo 

-
renciada recebeu através da Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo 
Assistências Governamentais conforme quadro abaixo:

Convênios Vigentes em 2021
  Valor Recebido
Número do Convenio Vigência em 2021-R$
352/2020 04/02/2020 à 31/12/2023 4.212.000,00
Total dos Convênios (Recebido)  4.212.000,00
5- Patrimônio Líquido: Conforme esclarecido em balanços anteriores, de 
acordo com apurado na Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
de 2.021, e descrito em notas explicativas dos anos anteriores, a SPDM pro-
cedeu a ajustes necessários para se adequar ao que estabelecem a NBC 
TG 07 (R2) - Subvenção e Assistências Governamentais, no que se refere 
ao reconhecimento dos recursos com restrição originários de contratos de 
gestão, convênios públicos e outros tipos de Assistência Governamental.
O patrimônio líquido atualmente não apresenta valores, em virtude de apli-
cação do que estabelece a ITG 2002 (R1) - Entidade Sem Finalidade de Lu-
cros, que enquanto não atendido os requisitos para reconhecimento no re-
sultado, a contrapartida da Assistência Governamental de Contribuição para 

que o resultado será sempre �zero�. Em virtude da aplicação das normas aci-
ma relacionadas, a Entidade optou em não divulgar a DMPL - Demonstração 
da Mutação do Patrimônio Líquido, pois não houve movimentação no Patri-
mônio Líquido nos períodos de 2020 e 2021 respectivamente. 6 - Resultado 
Operacional: Em face à adoção da Norma Brasileira de Contabilidade NBC
TG 07 (R2) - Subvenção e Assistência Governamentais, a subvenção gover-
namental deve ser reconhecida como receita ao longo do período e confron-
tada com as despesas que pretende compensar, em base sistemática, des-
de que atendidas as condições desta norma (Item 12). Portanto, a apuração 

-

Relatório de Execução Orçamentária - Exercício 2021
Receitas Custeio Investimento
Repasses do Contrato / Convênio R$ 4.212.000,00 -
Receitas Financeiras e Outras Receitas R$ 44.490,43 -
Total das Receitas R$ 4.256.490,43 -
Despesas Custeio Investimento
Despesas com Pessoal R$ 3.047.176,38 -
Despesas com Materiais,
 Serviços e Outras Despesas R$ 1.436.217,44 -
Total das Despesas R$ 4.483.393,82 -
9-Contribuições Sociais: Por atender aos requisitos estabelecidos na Lei 

-
-Saúde), deferido conforme portaria SAS/MS nº 1.893, de 07 de dezembro 

de 01/01/2015 à 31/12/2017, fazendo jus ao direito de usufruir da isenção 
do pagamento da Cota Patronal das Contribuições Sociais e isenção da 
COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) que 
também é uma contribuição social, de natureza tributária, incidente sobre a 

-
cial. Em 15/12/2020, a entidade protocolou, tempestivamente, junto ao Mi-
nistério da Saúde, o seu requerimento de renovação, conforme Processo nº
25000.177286/2020-01, o qual aguarda deferimento. Os montantes das isen-
ções usufruídas durante o exercício de 2021 se encontram registrados em 

Mil, Trezentos e Sessenta e Seis Reais e Setenta e Dois Reais. Em face de a 

e ter como área de atuação preponderante a da Saúde, além de atuar nas 
áreas de educação e assistência social, tem obrigatoriedade de cumprir o es-
tabelecido na Lei Complementar nº 187 de 16/12/2021, em seu artigo 3º, inci-

devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos 
Conselhos Regionais de Contabilidade, quando a receita bruta anual auferi-

-
mentar nº 123, de 14/12/2006, dentro outros requisitos. As isenções e contri-
buições sociais usufruídas são referentes a INSS Patronal sobre a folha de 
pagamentos de serviços próprios e de terceiros (PF), COFINS e PIS sobre 
folha de pagamentos de serviços próprios. 9.1-Isenção da Contribuição 
Previdenciária Patronal sobre a folha de pagamento de empregados: 
Conforme descrito no item 9, face à sua condição de Entidade Filantrópica 
garantida nos termos da Lei Complementar 187/2021, a Entidade usufruiu no 
exercício de 2021, da isenção da Contribuição Previdenciária Patronal sobre 
a folha de pagamento de empregados a qual se encontra registrada em

8 - Relatório de Execução
Relatório de Execução do Convênio - 2021

Linha de Contratação
1º Semestre 2º Semestre Total

Meta
Proposta

Resultado
Alcançado

Meta
Proposta

Resultado
Alcançado

Meta
Proposta

Resultado
Alcançado

Medicamentos Distribuidos - Total - 17.327.966 - 17.070.875 - 34.398.841
Atendimentos Presencial - Total

-

82.051

-

84.499

-

166.500
Pacientes Atendimento Guichê 8.243 5.699 13.942
Pacientes Atendimento Triagem 11.302 14.881 26.183
Pacientes Atendidos Aplicativo �Remédio Agora� 62.506 63.869 126.375
Atendimentos Municipios - Total

-
422.675

-
446.671

-
869.346

Pacientes Atendimento Municipal - Alto Custo 422.675 446.671 869.346
(*) Observação: a meta proposta da linha de contratação da Farmácia, trata-se de estimativa de atendimento, que pode sofrer incremento ou
decremento, haja vista a característica dos serviços da Unidade de Farmácia, que permite a demanda espontânea de pacientes

quido representa �zero�. A apuração do resultado, se não aplicada a norma,
seria composto de Receitas obtidas através dos contratos e convênios públi-

R$ 44.490,43 (Quarenta e Quatro Mil, Quatrocentos e Noventa Reais e Qua-

na ordem de (R$ 4.483.393,82) (Quatro Milhões, Quatrocentos e Oitenta e
-
-

zentos e Vinte e Seis Mil, Novecentos e Três Reais e Trinta e Nove Centavos).
6.1 Ênfase ao Resultado: 

-
cretaria de Estado da Saúde (SES), aumento da demanda de atendimentos, 

-
sídios e contratos com fornecedores. 7 - Das Disposições da Lei nº 12.101, 
Portaria 834/2016 MS e Lei Complementar 187 de 2021: Por ser Entidade 
Filantrópica com atividade preponderante na área da saúde, a SPDM, em 
conformidade ao estabelecido no inciso II do artigo 4º da Lei 12.101 de 27 de
Novembro de 2009, alterada pela Lei 12.868/13, regulamentada pelo decreto
8.242/14 e, ainda, o que está disposto na Lei Complementar 187/2021, para

-

-
da (Artigo 9º): I - celebrar contrato, convênio ou instrumento congênere com 

ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), com base nas 
internações e nos atendimentos ambulatoriais realizados. Podendo ainda (§ 

-
tos de saúde da pessoa jurídica, poderá ser incorporado estabelecimento 
vinculado em decorrência de contrato de gestão, no limite de 10% (dez por
cento) dos seus serviços. A entidade de saúde, deverá informar obrigatoria-
mente, na forma estabelecida em regulamento (Artigo 10º): I - a totalidade 
das internações e dos atendimentos ambulatoriais realizados para os pa-

-
mentos ambulatoriais realizados para os pacientes usuários do SUS. A Uni-
dade Gerenciada, apresentou em 2021 nesta unidade a seguinte produção:
Linha de Atendimento Total
Medicamentos Distribuídos - Total 34.398.841
Pacientes atendidos pela Farmácia de Alto Custo - Total 166.500
Pacientes - Atendimentos Guichê 13.942
Pacientes - Atendimentos Triagem 26.183
Pacientes - Atendimentos Aplicativo �Remédio Agora� 126.375
Pacientes - Atendimentos Municípios 869.346

Novecentos e Vinte e Dois Reais e Trinta e Cinco Centavos). Em 2020, a 

receita, totalizou o valor de R$ 682.158,78 (Seiscentos e Oitenta e Dois Mil,
Cento e Cinquenta e Oito Reais e Setenta e Oito Reais). 9.2- Isenção da
Contribuição Previdenciária Patronal, sobre a folha de pagamento por
Serviços de Terceiros: A Isenção da Contribuição Previdenciária Patronal 
incide também sobre a folha de pagamento por Serviços de Terceiros - pes-
soa física, por não haver o pagamento desses serviços no exercício de 2021,
a unidade gerenciada não usufruiu de tal isenção. 9-3-Isenção da Contri-
buição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS): A isenção 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) está

e Trinta e Um Mil, Setecentos e Noventa e Quatro Reais e Sessenta e Qua-
tro Centavos). Tomando-se por base os recursos recebidos em 2020, esse 
montante foi de R$ 130.611,08 (Cento e Trinta Mil Reais, Seiscentos e Onze
Mil e Oito Centavos). 9.4-Isenção para o PIS sobre a Folha de Pagamento: 
A Entidade usufruiu da isenção do Programa Integração Social (PIS) sobre 
a folha de pagamento no ano de 2021 o montante de R$ 25.649,73 (Vinte e
Cinco Mil, Seiscentos e Quarenta e Nove Reais e Setenta e Três Centavos).
Em 2020 esse montante foi de R$ 24.538,15 (Vinte e Quatro Mil, Quinhen-
tos e Trinta e Oito Reais e Quinze Centavos). 10 -Trabalho Voluntário:
Em 02/09/2015 o Conselho Federal de Contabilidade publicou a revisão da 
Interpretação Técnica Geral ITG 2002 - Entidade Sem Finalidade de Lucros,
norma que regulamenta a contabilidade das entidades do Terceiro Setor.
Dentre as alterações realizadas na ITG 2002 (R1) encontra-se a que esta-
belece que o trabalho dos integrantes da administração das entidades deve 
ser incluído como trabalho voluntário. Desta forma, conforme item 19, a En-
tidade reconhece pelo valor justo a prestação do serviço não remunerado do 
voluntariado, que é composto essencialmente por pessoas que dedicam o 
seu tempo e talento uma importante participação em várias ações realizadas 
pela Entidade. A instituição possui apenas um tipo de trabalho voluntário, 
sendo o trabalho dos dirigentes estatutários e outro de prestadores de servi-
ços voluntariado. Para o cálculo da remuneração que seria devida, a Entida-
de toma por base o número de Conselhos, o de Conselheiros e o tempo de-
dicado à atividade por cada um. Tomando como base o valor médio da hora
multiplicado pelo número de horas chegou-se ao montante devido no mês, o
qual foi dividido de maneira simples pelo número de unidades ativas no pe-

em 2020 estes valores apurados foram de R$ 1.918,09. Em 2021 não houve 
outros trabalhos voluntário na unidade gerenciada. 11 - Exercício Social:
Conforme estabelece o Art. 56 do Estatuto Social da Instituição, o exercício 
social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se
em 31 de dezembro de cada ano. São Paulo, 31/12/2.021.

Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira - 
Relatório dos Auditores Independentes: Opinião sobre as demonstrações contábeis: 


